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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

Olkio n.OPMC/SEGOV /233/2021.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio.

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG.

Prezado Senhor.

Congonhas. 31 de maio de 2021.

LEITURA EM PLENÁRIO

. 12.--:Reunião ~p\' \

EM 01 I 06 1J.l-1
CÂMAR~ MUN1CIPAL DE CONGONHAS

Enemninhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores. () Projeto de

Lei que "Altenl a Lei n." 2.117, de 27 de novemh •.•• de 1996, que criou o Conselho dc

Desenvolvimento Econômico de Congonhas - CONJ)F.C, altermla pelas Leis n."s 2.648,

de 5 de ouluhro de 2006 e 2.714, de 16 de julho de 2007."

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. c demais pares. nossas respeitosas

saudações.

A leneiosamente.

\filj~_
Vandel~el Custódio Q.tins.

Secretário Municipal de Governo.
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.' , ••
PREFEITURA MUNICiPIl _DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.o O?.L_12021.

Altera OI I."i 11." 2.117, de 27 de t1ovclIlhro de
1996, que criou o Conselho de Desennllvimenlo
!':conômico de COlIgonhas CONDEC,
alterada I'l'Ia, Leis n."s 2.648, de :; .Ie outuh,.o
de 2006 (. '..714. de 16 de julho de 20117.

,\ Câmara Municipal de Congonhas. Estad" ,!c l\ilinas Gerais, aprovou e eu. Prefeito

sanciono e promulgo a seguintc Lci:

Ar!. I" O ar!. 2". ineiso li, alínea "c". d;; I l" 11." 2.117. dc 27 de novcmhro de 1996,
que criou o Consclho de Descnvolvimento Econômico d, r 'ungonhas - CONDI~C. altcrada pelas
I.cis n."5 2.MS. de 5 de outubro de 2006 e 2.714. de 1() " , i,!I!lo de 2007. passa a vigorar com a

seguinte redação:

~~;\ ,ot. 2° o •••••••••• o •••••• o' ••••• ' ••••••••••••••••••••••••••

..................................................................

I1 - .•. ..•... ...•.•..•....•.•.•. .•.•...•.•.•......•......... ............•.

............... , ..,. .

c) Represcntantes de entidades ligadas ú .,

........................................................................... (N R)

Art. 3" I:ósta Lci entra em vigor na data ,I

Congon!las. 28 de maio de 2021.
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.'
PREFEITURA MUNICIF ' CONGONHAS

CIDADE DOS I" ''JFr::TAS

JUSTIFICA TI v,'.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Submeto à apreciação dcsta Colenda ("1111: "" '\'llIllicipal o presellte Projeto dc I.ei
que visa a alteraçflo da Lci n." 2. I 17. de 27 de IHOI""

Desenvolvimento Eeonômico dc Congonhas - ADEC()i I

alterada pclas Leis n."s 2.648. de 5 de outubro de 20()(, .
suas atividades no ano de 2017. de acordo com Oficio d:

Pelas razões expostas é que solicitall1o~; .1

enviado e sua aprovação.

Aproveitamos a oportunidade para rcit,'r
extensivas aos ilustres pares.

Congonhas. 28 de maio de 2021.

'lU de 1966, pois a Agencia para ()
';I"d'l no art. 2°. inciso 11. alínea "c".
"1.1. de 16 de julho dc 2007. parai isou
-'nr:!t'JwdorÍa Técnica. anexo.

'. I Casa o estudo do projeto dc lei ora

" I '\a. nossas respeitosas saudações,

'I.A
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Congonhas, 06 de junho de 2021.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Projeto de Lei 032/2021 - altera a Lei 2.117, de 27 de novembro de
1996, que criou o Conselho de Desenvolvimento Econômico de Congonhas.

PARECER

A proposta versa sobre alteração de composição do Conselho de
Desenvolvimento Econômico de Congonhas.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este
proposto.

A matéria está inserta no rol das competências municipais, como assunto de
interesse exclusivamente local.

o projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

~~..
Adriano Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
D Comissão de Obras e Serviços Publicos



tv)'iy CÂMARA MUNICIPAL
Casa da Legislativa Vereador Ênio do Gama

Câmara Municipal, .IA de .. .of?... de 2021.
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei nO032/2021 - Altera a Lei nO2.117, de 27 de Novembro de 1996, que criou
o Conselho de Desenvolvimento Econômico de Congonhas- CONDEC, alterada pelas Leis
nOs2.648, de 5 de Outubro de 2006 e 2.714, de 16 de Julho de 2007

RELATÓRIO

A proposta versa sobre alteração de composição do Conselho de Desonvolvimento
Econômico de Congonhas.

A competência de iniciativa é do Executivo. sendo que o projeto foi por este
proposto.

A matéria está inserta no rol das competências municipais, como assunto de
interesse exclusivamente local.

O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e
inconstitucionalidade, nos termos do parecer do Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis á aprovação.

Eduardo Matosinhos - Presidente

Igor - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias

Lucas Santos

. José Bernardes ._-- ._- --------~<
i c=<: --- -

----------.--- _._- - --1-
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Gerson
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,(>/l-1y CÂMARA MUNICIPAL
Casa da Legislativa Vereador Ênio da Gama

Cãmara Municipal,.I~ .. de.90 de 2021.

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto de Lei nO032/2021 - Altera a Lei nO2.117, de 27 de Novembro de 1996, que criou
o Conselho de Desenvolvimento Econômico de Congonhas- CONDEC, alterada pelas Leis
nOs2.648, de 5 de Outubro de 2006 e 2.714, de 16 de Julho de 2007.

RELATORIO

A proposta versa sobre alteração de composição do Conselho de Desonvolvimento
Econômico de Congonhas.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este
proposto.

A matéria está inserta no rol das competências municipais, como assunto de
interesse exclusivamente local.

O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e
inconstitucionalidade, nos termos do parecer do Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis á aprovação.

Igor - Presidente

Edonias - Vice-Presidente

Roberto -

Averaldo -

Eduardo Ladislau-

Lucas Santos-

Sebastião-

CMC/mr
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IPfr1y CÂMARA MUNICIPAL
Casa da Legislativa Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas, 1£).0.. de JIJ..L.J:+Q. de 2021.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Projeto de Lei nO032/2021 - Altera a Lei nO2.117, de 27 de novembro de 1996, que criou o
Conselho de Desenvolvimento Econômico de Congonhas - CONDEC, alterada pelas Leis
nOs2.648, de 5 de outubro de 2006 e 2.714, de 16 de julho de 2007.

REDAÇÃO FINAL

o Projeto de Lei em análise, de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Eduardo Matosinhos - Presidente

Igor - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerson

Cmc/asc
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Pfr1.y CÂMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio do Goma

PROPOSIÇÃO DE LEI NU 03012021

ALTERA A LEI N." 2.117, DE 27 DE NOVEMBIW DE 1996,
QUE CRIOU O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DE CONGONHAS - CONDEC, ALTERADA
PELAS LEIS N"s 2.6-11l. ()E 5 DE OllTUBIW DE 2UU6 E 2.71-1,
DE 16 DE JULHO DE 2007.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. apl"ll\'ou l' eu. Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I" O ar\. 2°. inciso 11. alínea "c". da Lei n." 2.117. de 27 de novembro de 1996. que
criou o Conselho de Desenvolvimento Econômico de Congonhas - CONDEC. alterada pelas Leis
nOs2.6-18. de 5 de outubro de 2006 e 2.714. de 16 de julho de 2007. passa a vigorar com a seguinte
redação:

H Art. 211 •••••••••••••••••••••••••• '" •••••••••••••••••••••••••• 0.0 ••• o." •••••••

1I - .

c) Representantes de entidades ligadas ú agricullU~a .

.........................................................................."( NR)

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Câmara Municipal de Congonhas. 05 de julho lk 2021.

~WM9 .
IIE:YIERSON RONA:'Ii II'iACIO
Presidente da Mesa DireWra

Câmara Municipal d •. Congonhas

CIvlC/asc

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82. Centro, Congonhas/MG - Telefone: (]113731-1840 - E.m,11!' t1!.I!.I~@m.9nhd~ nlr,J..!L&1>.!
www.congonhas.mg.leg.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

I

l.EI ~.n .1.999. OI: (, 1)1 .IlJl.liO DE 2021.

Altera a Lei n." 2.117, de 27 de ,,,,,,emb •.•• de
I YlJ6, que eriou o Conselho de Desen"olvimento
El'Onílmieo de Congonhas CONDEC,
a"uada Jlela, Lei, n.", 2.648, de 5 de uutubru
d" 21106e 2.714, de 16 de julho de 211117.

A Clmara Municipal de Congollh'h. i'sl,,,io de Minas (icrais. apro,,"Ul' c'U. "rdeilo
sanciono e promulgo a sl:guinte Lei:

Ar!. I" O arl. 2". inciso 11.alínea .\ .... da Lei n." 2.117. de 27 de novembro (k 1996.
que criou o Conselho ,Ie' Iksell\olvil11cnto I:cpl,,;nl;"" de (\'ngonhas C01'\1 )EC'. ahe-rada pelas
Lcis n.o, 2.648, de 5 de oUluhro de 2006 c 2.71.1. de I() de .iulho de 2007. passa a vigorar C"111a
seguinte n:dw;<:111:

••Ar!. 2" .

I I - .

c) Rcprescntanh':s de I'lltidadc~ lig(h.1~I:"l il ~Igrjcullllra.

.............. . (N R)

Art. ]" I~staLei enlra em vigor na data tIL. sua publicação.

Cnngon!las. (i ,k .iulhu dl' c021.
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